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Lei No 139/98 Lagoa D'anta 20 de agosto de l ggg

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar
e da outras providências.

sanciono a seguinte Lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DANTA,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

Art. 1o - Fica o poder Executivo autorizado a abrir
no corrente exercício, créditos suplementares até o limite de 8% ( oito por
cento ), das,gfespesas fixadas no art. 30, da Lei no 133, de 01 .12..91, para
reÍorço das dotações do orçamento vigente.

Art. 20 - Constituí recurso para Íazer face as
despesas de que trata esta Lei, o que determina os itens l, l! e lll do § 10, do
art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 1T de março de 1g64.

Art. 3(, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

agosto de 1ggg. 
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